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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de material de higiene e limpeza à CMBH para 2018. 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para todos os itens, exceto 
o item 15 que é aberto a todos os interessados. 
 

ADJUDICAÇÃO: Por item.  
 

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.01.2001 339030-31 
Material de consumo: Material de limpeza e produção de higienização. 
 

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 01/06/2017 (primeiro de junho de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 9h00 (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO (A) e equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 16.999, publicada no DOM/BH do dia 24/01/2017. 
 

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)   ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA COTA 25%; 
e) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
f)   ANEXO APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
g) ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; e 
h) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO. 

 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2017. 
 
 

Natália Melo Soares Coimbra 
PREGOEIRA 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 28/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
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ANEXO 
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 28/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante 
legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 
 

Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

Álcool etílico hidratado, 

concentração 70% INPM ou 

aproximada, para desinfecção de 

superfícies fixas em ambiente 

hospitalar e demais 

estabelecimentos relacionados ao 

atendimento à saúde, validade de 

24 meses, frasco de 1 (um) litro. 

Litro 40 

  

02 

Copo descartável para água, cor 

branca, capacidade para 200 ml, 

peso líquido mínimo de cada 

embalagem igual a 210g. 

Apresentação em caixas com 30 ou 

25 embalagens de 100 copos cada. 

Os requisitos mínimos exigíveis 

para copos plásticos descartáveis, 

como matérias-primas, aspectos 

visuais, massa, resistência à 

compressão lateral e migração total 

estão contidos na norma 

ABNT/NBR nº 14.865, que deverá 

ser observada para este 

fornecimento. 

Milheiro  520 
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Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

03 

Copo descartável para café, cor 

branca, capacidade para 50 ml, 

peso líquido mínimo de cada 

embalagem igual a 65g, 

apresentação em caixas com 50 

embalagens de 100 unidades cada. 

Os requisitos mínimos exigíveis 

para copos plásticos descartáveis, 

como matérias-primas, aspectos 

visuais, massa, resistência à 

compressão lateral e migração total 

estão contidos na norma 

ABNT/NBR nº 14.865, que deverá 

ser observada para este 

fornecimento. 

Milheiro 250 

  

04 

Sabonete líquido com ação 

espumante, para saboneteira 

geradora de espuma, essência erva 

doce, apresentação em galão de 5 

litros. 

Unidade 660 

  

05 

Sabonete líquido, PH neutro, 

antisséptico, inodoro, bactericida, 

cor transparente ou branca, em refil 

de 800ml. Aplicação higiene das 

mãos dos profissionais de saúde. 

Lotes com validade mínima de 24 

meses, devendo essa informação 

vir impressa na respectiva 

embalagem de apresentação. 

Unidade 86 

  

06 

Álcool gel, antisséptico, 

concentração de 70° gl, ou 

aproximada, bactericida, germicida, 

sem fragrância (somente o odor 

característico do álcool), 

características adicionais bag in 

box, com bico dosador, validade 

mínima de 24 meses, secagem 

rápida dispensando o uso de 

toalha, apresentação em refil com 

800 ml. 

Unidade 30 
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Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

07 

Luva para procedimento, não 

estéril, extra pequeno (pp), em 

látex natural e atóxico, ambidestra, 

com ajuste anatômico, lubrificada 

com pó bio-absorvível não 

alergênico, espessura média do 

filme 0,19 mm, comprimento 265,0 

mm empunhadura justa e bainha 

de punho, apresentação em caixas 

com 100 unidades. 

Caixa 50 

  

08 

Luva para procedimento, não 

estéril, pequeno (p), em látex 

natural e atóxico, ambidestra, com 

ajuste anatômico, lubrificada com 

pó bio-absorvível não alergênico, 

espessura média do filme 0,19 mm, 

comprimento 265,0 mm 

empunhadura justa e bainha de 

punho, apresentação em caixas 

com 100 unidades. 

Caixa 45 

  

09 

Luva para procedimento, não 

estéril, médio (m), em látex natural 

e atóxico, ambidestra, com ajuste 

anatômico, lubrificada com pó bio-

absorvível não alergênico, 

espessura média do filme 0,19 mm, 

comprimento 265,0 mm 

empunhadura justa e bainha de 

punho, apresentação em caixas 

com 100 unidades. 

Caixa 84 

  

10 

Luva para procedimento, não 

estéril, grande (g), em látex natural 

e atóxico, ambidestra, com ajuste 

anatômico, lubrificada com pó bio-

absorvível não alergênico, 

espessura média do filme 0,19 mm, 

comprimento 265,0 mm 

empunhadura justa e bainha de 

punho, apresentação em caixas 

com 100 unidades. 

Caixa 26 
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Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

11 

Luva para procedimento, não 

estéril, extra grande (gg), em látex 

natural e atóxico, ambidestra, com 

ajuste anatômico, lubrificada com 

pó bio-absorvível não alergênico, 

espessura média do filme 0,19 mm, 

comprimento 265,0 mm 

empunhadura justa e bainha de 

punho, apresentação em caixas 

com 100 unidades. 

Caixa 05 

  

12 

Guardanapo em papel, folha dupla, 
em fibra celulósica, na cor branca, 
medindo 33 x 33 cm. Será aceita 
uma variação máxima de 1 cm nas 
medidas citadas. Pacote com 50 
unidades. 

Pacote 350 

  

13 

Hidróxido de sódio (soda cáustica) 

em escamas. Peso podendo variar 

entre 950g e 1kg. Marcas de 

referência: Idaiá, Yara, Escorpião e 

Sansão. Validade mínima de 1 ano 

a contar da data da entrega do 

produto. Uso na prevenção de 

entupimentos e desobstrução de 

encanamentos de bacias sanitárias, 

pias, ralos e afins. 

Pacote 60 

  

14 

Papel higiênico, folha simples, cor 

branca, rolo com 300 metros de 

comprimento e 10 cm de largura, 

peso líquido mínimo de cada rolo 

igual a 500g, apresentação em 

caixas ou fardos com até 12 rolos 

cada. 

Rolo 4200 

  

15 

PARTICIPAÇÃO ABERTA A 

QUALQUER INTERESSADO. 

Papel toalha, 3 (três) dobras, cor 

branca, cada folha medindo 23 cm 

x 27 cm. Será aceita uma variação 

máxima de 1cm nas medidas 

citadas. Apresentação em fardo 

com 1.250 folhas. 

Fardo 3750 
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Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

16 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP. Papel toalha, 3 (três) 

dobras, cor branca, cada folha 

medindo 23 cm x 27 cm. Será 

aceita uma variação máxima de 1 

cm nas medidas citadas. 

Apresentação em fardo com 1.250 

folhas. 

Fardo 1250 

  

17 

Sacos plásticos tipo 

lanche/sanduiche, na medida 20cm 

x 13cm, aproximadamente, na cor 

branco leitoso ou transparente, 

apresentação em embalagens com 

1000 unidades. 

Pacote 2 

  

18 

Sacos plásticos tipo chup chup, na 

medida 20cm x 6cm, 

aproximadamente, na cor branco 

leitoso ou transparente, 

apresentação em embalagens com 

1000 unidades. 

Pacote 2 

  

19 

Escova de mão para lavar com 

cerdas de nylon, firmes e 

enfileiradas, com alça, base rígida, 

pontas arredondadas, área 

escovante com aproximadamente 

85x25mm 

Unidade 2 

  

20 

Lenços umedecidos com medida 

aproximada de 19 x 12cm (real 

para balde). Limpeza das mãos 

após coleta de digitais com tinta 

gráfica, apresentação em pacotes 

com 450 unidades. 

Pacote 150 

  

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as 
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 
dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 



Y

todas as demais especificações do edital e de seus anexos, sendo desc assificadas as
propostas que estiverem em desacordo.

2 -- Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO de cada item/do item
união

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo obsewada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento.

MóíÓ'
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ANEXO PADRÃO 

 
- COTA DE ATÉ 25% PARA ME OU EPP – 

(inciso III do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
 

- CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA - 
 

 
1 – Os itens ou grupo de itens reservados à participação exclusiva de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, como cotas, nos termos do inciso III do art. 48 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 se submetem às seguintes regras, para fins de 
julgamento da melhor proposta: 
 
1.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes da cota principal, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado. 
 

1.2 - Não havendo vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota reservada, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota reservada. 

 
1.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será 

considerado o menor preço unitário, dentre as cotas, para o cálculo do valor final 
de ambas as cotas. 
 

1.4  - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 
será dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme justificativa do Gestor do 
Contrato. 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!

q
P

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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